
 

ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A. 

CNPJ/ME 10.753.164/0001-43 

NIRE 35300367308 

 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS DO 

AGRONEGÓCIO DAS 1ª (PRIMEIRA) E 2ª (SEGUNDA) SÉRIES DA 136ª (CENTÉSIMA 

TRIGÉSIMA SEXTA) EMISSÃO DA ECO SECURITIZADORA DE DIREITOS 

CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO S.A. (“CRA”), REALIZADA, EM PRIMEIRA 

CONVOCAÇÃO, EM 31 DE MAIO DE 2023 

 

1. DATA, HORA E LOCAL: Realizada aos 31 de maio de 2023, às 10:00 horas, em 

primeira convocação (“Assembleia”), exclusivamente de modo digital, em sala virtual 

administrada pela Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A., com 

sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Pedroso de Morais, nº 1.553, 

3º andar, conjunto 32, Pinheiros, CEP 05419-001 (“Emissora” ou “Securitizadora”), por meio 

da plataforma Zoom, conforme Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) n° 60 

de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”). 

 

2. CONVOCAÇÃO: O edital de primeira convocação foi publicado nas edições do Jornal 

“O Estado de São Paulo” nos dias 11, 12 e 13 de maio de 2023, na forma da Cláusula 14 do 

“Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio para Emissão de Certificados 

de Recebíveis do Agronegócio das 1ª (primeira) e 2ª (segunda) séries da 136ª (centésima 

trigésima sexta) emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.” 

(“Termo de Securitização”), celebrado entre a Emissora e a Oliveira Trust Distribuidora De 

Títulos E Valores Mobiliários S.A. (“Agente Fiduciário”). Os demais documentos necessários ao 

exame das matérias constantes da Ordem do Dia da Assembleia convocada para ocorrer na 

data de hoje foram postos à disposição dos senhores titulares dos Certificados de Recebíveis 

do Agronegócio das 1ª (primeira) e 2ª (segunda) séries da 136ª (centésima trigésima sexta) 

emissão da Emissora (“Titulares dos CRA”), através de divulgação da Proposta da 

Administração, na página eletrônica da Emissora, por meio do caminho: 

https://www.ecoagro.agr.br/emissoes > inserir “Spaço” no campo “Buscar Empresas, Série, 

Cetip” > clicar na operação e, em “Documentos da Oferta”, estará a proposta para Assembleia 

Geral de Titulares dos CRA. 

 

3. PRESENÇA: Se conectaram à plataforma digital indicada para realização da Assembleia os 

representantes da Securitizadora, os representantes do Agente Fiduciário; e os Titulares dos 

CRA representativos de 78,98% (setenta e oito inteiros e noventa e oito centésimos por cento) 

dos Certificados de Recebíveis do Agronegócio em Circulação, conforme Anexo I à presente 

ata. 

https://www.ecoagro.agr.br/emissoes%20%3e%20inserir


 

 

4. COMPOSIÇÃO DA MESA: Presidente: João Carlos Silva De Ledo Filho; Secretário: 

Hugo Leonardo da Silva Stefano Moreira.  

 

5. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre a: (i) autorização para que a Spaço Agrícola Ltda. 

possa realizar uma reorganização imobiliária consistente na transferência, aos sócios e/ou 

sociedades por eles detidas, de determinados imóveis, com a consequente redução do capital 

social da Devedora, sem que incida na hipótese de vencimento antecipado do CDCA Nº 

001/2025 – SPA (“CDCA”), conforme previsto no item (iv) da Cláusula 4.3 do CDCA; e (ii) 

autorização e aprovação expressa para que sejam celebrados e registrados, conforme o caso, 

quaisquer instrumentos relacionados à matéria aqui aprovada, para constar as deliberações 

aprovadas pelos Titulares de CRA e refletir as alterações necessárias. 

 

6. ABERTURA, ESCLARECIMENTOS E DELIBERAÇÕES: 

 

6.1. Após as devidas explicações feitas pela Securitizadora, toda a matéria constante da 

Ordem do Dia foi colocada em discussão e votação pelos Titulares dos CRA, de modo que: 

  

(i) Os Titulares dos CRA representando 70,57% (setenta inteiros e cinquenta e sete 

centésimos por cento) dos CRA em circulação autorizaram a Spaço Agrícola Ltda. realizar uma 

reorganização imobiliária consistente na transferência de determinados imóveis à Spaço 

Agrícola Agropecuária Ltda., sociedade empresária limitada, inscrita no CNPJ sob o nº 

50.285.781/0001-86, com a consequente redução do capital social da Devedora, sem que 

incida na hipótese de vencimento antecipado do CDCA Nº 001/2025 – SPA (“CDCA”), conforme 

previsto no item (iv) da Cláusula 4.3 do CDCA. 

 

Os Titulares dos CRA condicionam esta aprovação à inclusão da Spaço Agrícola Agropecuária 

Ltda. como avalista do CDCA, bem como à alteração do item (iv) da Cláusula 4.3 do CDCA, a 

fim de que a redação contemple que a redução do capital social dos avalistas, sem a prévia 

autorização da Securitizadora, também constituirá hipótese de vencimento antecipado 

automático do CDCA. 

 

Ainda, aprovam que a formalização dos aditamentos aos documentos da Emissão, para 

inclusão dos itens acima, deverá ser realizada concomitantemente aos documentos que 

formalizem a reorganização imobiliária pela Devedora. 

 

Titulares dos CRA representando 8,41% (oito inteiros e quarenta e um centésimos por cento) 

dos CRA em Circulação não aprovaram a autorização requerida pela Spaço Agrícola Ltda. 

 



 

(ii) Os Titulares dos CRA representando 78,98% (setenta e oito inteiros e noventa e oito 

centésimos por cento) dos CRA em circulação autorizaram que sejam celebrados e registrados, 

conforme o caso, quaisquer instrumentos relacionados à matéria aqui aprovada, para constar 

as deliberações aprovadas pelos Titulares de CRA e refletir as alterações necessárias. 

  

6.2. A presente Ata da Assembleia será encaminhada à Comissão de Valores Mobiliários, por 

sistema eletrônico, sendo dispensada a publicação em jornais em que a Emissora divulga suas 

informações societárias. 

 

6.3. O Presidente da mesa, nos termos da Resolução CVM 60, registra a presença e o voto 

dos Titulares dos CRA, de forma que será dispensada sua assinatura ao final desta ata. 

 

6.4. A Companhia atesta que a presente Assembleia foi realizada atendendo a todos os 

requisitos, orientações e procedimentos, conforme determina a Resolução CVM 60. 

 

7. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado, foram encerrados os trabalhos 

e suspensa a reunião pelo tempo necessário à lavratura desta ata, a qual, lida e achada 

conforme, foi aprovada e assinada digitalmente pela Presidente da Mesa, pelo Secretário da 

Mesa, pela Securitizadora e pelo Agente Fiduciário.  

 

São Paulo, 31 de maio de 2023. 

 

(O restante da página foi deixado intencionalmente em branco.) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

Página de assinaturas da ata de Assembleia Geral de Certificados de Recebíveis do 

Agronegócio das 1ª (primeira) e 2ª (segunda) séries da 136ª (centésima trigésima sexta) 

emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A., realizada em 31 

de maio de 2023. 

 

 

João Carlos Silva De Ledo Filho 

Presidente da Mesa 

 

 

 

Hugo Leonardo da Silva Stefano Moreira 

Secretário da Mesa 
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OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. 
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Maurício Ruan Fernandes 

Procurador 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


